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B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
LANCHE: 4 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 

Melancia.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Manga.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha, Repo-

lho e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Escarola e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 

estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o Arroz.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 06 - Fevereiro - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’S, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIOS, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s, 
Gestores dos CEU’s GESTÃO da Rede Municipal de Ensino / 
GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser cumpri-
dos na semana de 06/02 a 10/02/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA) e

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, 
VP)

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, EME-

BS, CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Biscoito Doce e Maçã.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, 

EMEBS,CIEJA, CEU GESTÃO e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Ge-

leia.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Biscoito Doce e Banana.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA, EMEBS, CEU 

GESTÃO e SME CONVÊNIO
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, PTS, Abobrinha e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Polenta e Banana.
Quinta-feira: Macarrão Integral, Frango, Repolho e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Couve e Gelatina.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída 1 vez por semana.
Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 

estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o arroz.

MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Biscoito Doce.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 07 - Fevereiro – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 06/02 a 10/02/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado à sopa, duas vezes 
na semana.

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Manga.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha, Repo-

lho e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Escarola e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 

estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o Arroz.

LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE: 1 ano a 1 ano e 11meses: Sopa + 
Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Manga.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata, Abobrinha, Re-
polho e Banana.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Abobrinha, Repolho 
e Goiaba.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado à sopa, duas vezes 
na semana.

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Manga.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha, Repo-

lho e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Escarola e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 

estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o Arroz.

LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos – Sopa + Sobremesa 
(Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Manga.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata, Abobrinha, Re-
polho e Banana.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Frango, Abobrinha, Repolho e Goia-
ba.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado à sopa, duas vezes 
na semana.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado a papa, duas vezes 
na semana.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas :

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Banana.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Pera.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata Doce, Chu-
chu, Escarola e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Cenoura, Abobrinha, 
Repolho e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, Escarola 
e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado a papa, duas vezes 
na semana.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha e 
Pera.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata, Abobrinha, Re-
polho e Banana.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Abobrinha, Repolho 
e Pera.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado a papa, duas vezes 
na semana.

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Biscoito Doce.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Suco 
de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura Cozida e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Abobrinha Cozida, 

Repolho Cozido e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Escarola Cozida e Suco de 

Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Cozida e 

Mamão.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 

estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o Arroz.

LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-
la Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Sopa + Sobremesa 
(Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Pera.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata, Abobrinha, Re-
polho e Banana.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Abobrinha, Repolho 
e Pera.

Nota:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

CIONAMENTO. DUVIDAS TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 14:30 H AS 
17:00H COM ENG MARCOS ATENDIMENTO COMUNIQUE-SE: 2 
A 6 FEIRAS DAS 09:00 H AS 17:00H. ECC

2016-0.200.845-7 PIA SOCIEDADE DE SAO PAULO
- APRESENTAR COPIA DO CPF E RG DO DECLARANTE DU-

VIDAS TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 14:30 H AS 17:00H COM ENG 
MARCOS ATENDIMENTO COMUNIQUE-SE: 2 A 6 FEIRAS DAS 
09:00H AS 12:00H. ECC

2016-0.203.012-6 AGS ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C 
LTDA

1- APRESENTAR IDENTIFICACAO E ANUENCIA DO PRO-
PRIETARIO OU POSSUIDOR DO IMOVEL PARA INSTALACAO DO 
ANUNCIO INDICATIVO OU COPIA DO CONTRATODE LOCACAO. 
2- COPIA DO AUTO DE LICENCA/COPIA DO AUTO DE LICENCA 
CONDICIONADO OUALVARA DE FUNCIONAMENTO DUVIDAS 
TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 14:30 H AS 17:00H ATENDIMENTO 
COMUNIQUE-SE: 2 A 6 FEIRAS DAS 09:00 H AS 17:00H. ECC

2016-0.204.641-3 MARISA LOJAS S.A
- APRESENTAR IDENTIFICACAO E ANUENCIA DO PROPRIE-

TARIO OU POSSUIDOR DDO IMOVEL PARA INSTALACAO DO 
ANUNCIO INDICATIVO OU COPIA DO CONTRATODE LOCACAO. 
DUVIDAS TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 14:30 H AS 17:00 H COM 
ENG MARCOS ATENDIMENTO COMUNIQUE-SE: 2 A 6 FEIRAS 
DAS 09:00 H AS 17:00H

2016-0.209.501-5 CYAM EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA

- APRESENTAR IDENTIFICACAO E ANUENCIA DO PROPRIE-
TARIO OU POSSUIDOR DO IMOVEL PARA INSTALACAO DO 
ANUNCIO INDICATIVO OU COPIA DO CONTRATO DE LOCACAO. 
- APRESENTAR COPIA DO CPF E RG DO DECLARANTE DUVIDAS 
TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 14:30 H AS 17:00 COM ENG MARCOS 
ATENDIMENTO COMUNIQUE-SE: 2 A 6 FEIRAS DAS 09:00 H 
AS 17:00H.

2016-0.212.110-5 COMERCIO E SERVICOS MISCAR 
.LTDA

- APRESENTAR IDENTIFICACAO E ANUENCIA DO PRO-
PRIETARIO OU POSSUIDOR DO IMOVEL PARA INSTALACAO 
DO ANUNCIO INDICATIVO OU COPIA DO CONTRA TO DE LO-
CACAO. - APRESENTAR COPIA DO CPF E RG DO DECLARANTE 
DUVIDAS TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 14:30 H AS 17:00H COM 
ENG MARCOS ATENDIMENTO COMUNIQUE-SE: 2 A 6 FEIRAS 
DAS 09:00 H AS 17:00H ECC

2016-0.217.435-7 O BURGUER BAR E RESTAURANTE 
LTDA-ME

O INTERESSADO DEVERA TOMAR CIENCIA DAS MEDIDAS 
REAIS DA CALCADA E RETIFICAR O PEDIDO PARA ATENDER 
A LEGISLACAO. DUVIDAS TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 09:30 H AS 
12:00H COM ENG JORGE ATENDIMENTO COMUNIQUE-SE: 2 A 
6 FEIRAS DAS 09:00 H AS 17:00H. ECC

2016-0.224.298-0 R&Z RESTAURANTE LTDA - EPP
1- COTAR EM PLANTA AS DIMENSOES DA AREA DAS 

MESAS E O TOLDO 2- INDICAR NAS ELEVACOES O TOLDO, 
INCLUSIVE A SUA ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO. DUVIDAS 
TECNICAS: 3 FEIRAS DAS 09:30 H AS 12:00H ATENDIMENTO 
COMUNIQUE-SE: 2 A 6 FEIRAS DAS 09:00 H AS 17:00H. ECC

2016-0.226.306-6 COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO

- APRESENTAR IDENTIFICACAO E ANUENCIA DO PROPRIE-
TARIO OU POSSUIDOR DO IMOVEL PARA INSTALACAO DO 
ANUNCIO INDICATIVO OU COPIA DO CONTRATODE LOCACAO. 
- APRESENTAR COPIA DO CPF E RG DO DECLARANTE DUVIDAS 
TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 14:30 H AS 17:00H COM ENG MAR-
COS ATENDIMENTO COMUNIQUE-SE: 2 A 6 FEIRAS DAS 09:00 
H AS 17:00H.ECC

2016-0.246.123-2 BAR E CAFE FLOR DO NORTE LTDA-
-EPP

PRAZO CONCEDIDO DUVIDAS TECNICAS: 5 FEIRAS DAS 
14:30 AS 17:00H COM ENG MARCOS ATENDIMENTO COMUNI-
QUE-SE: 2 A 6 FEIRAS DAS 09:00 H AS 17:00H. ECC

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

COMUNICADO Nº 05 – Fevereiro - 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 06/02 a 10/02/2017 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA)

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, 
VP)

A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO - 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata Doce, Chu-
chu, Escarola e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Cenoura, Abobrinha, 
Repolho e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata, Chuchu, Escarola 
e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 2 de fevereiro de 2017 às 02:14:23.
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 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 ADIANTAMENTO
À vista dos elementos constantes do presente e, nos termos 

da competência a mim delegada pela Portaria nº 4772 de 23 
Julho de 2015, AUTORIZO a emissão das Notas de Empenho e 
Liquidação, para fazer face às despesas de pronto pagamento 
desta Diretoria, relativa ao mês de FEVEREIRO/2017, conforme 
Lei nº 10.513/88-Artigo 2º-Incisos I,II e III e suas alterações; 
Decreto nº 23.639-87; Decreto nº 29.929/91, alterado pelos 
Decretos 41.306/01 e 41.394-01; artigos 1º, 4º, 5º, 15º e 17º 
do Decreto nº 48.592/07 e a Portaria SF nº 151/12, onerando 
as dotações:

CIEJA – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2017-0015.018-5 R$ 2.500,00 Luis Carlos Mazzarolo 107.044.078-76

EMEFM – 16.21.12.368.3010.2864.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2017-0.015.038-0 R$ 2.500,00 Fernando Araujo de Oliveira 344.088.998-01

CEI’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2017-0.015.359-1 R$ 1.500,00 Elaine Cristina Garcia da Costa 258.227.748-73
2017-0.015.066-5 R$ 4.000,00 Katia Regina Oliveira de Almeida 169.137.138-60
2017-0.015.343-5 R$ 1.500,00 Andreia Sena de Oliveira 353.421.408-03
2017-0.015.363-0 R$ 1.500,00 Maria da Paz de Souza Santana 068.946.448-70
2017-0.015.387-7 R$ 1.500,00 Maria Aparecida Moreira dos Santos 001.252.198-14
2017-0.015.347-8 R$ 1.500,00 Karina Santos de Castro 284.633.618-03
2017-0.015.369-9 R$ 1.500,00 Elisabete Aparecida Ignácio Saldaña 882.983.108-53
2017-0.015.367-2 R$ 1.500,00 Marcos José da Silva 093.949.768-92
2017-0.015.360-5 R$ 1.500,00 Meire Adriane Ramos Scriptore 308.621.538-08
2017-0.015.383-4 R$ 1.500,00 Cristiane Comba Alves Saonitti 148.844.908-27
2017-0.015.346-0 R$ 1.500,00 Marta Janete Ferreira da Rocha 022.591.738-61
2017-0.015.322-2 R$ 1.500,00 Celene Rocha 160.242.518-31
2017-0.015.324-9 R$ 1.500,00 Tania Cristina Pereira Ferreira 175.234.658-03
2017-0.016.727-4 R$ 1.500,00 Dinaerte de Assis Junior 042.486.238-70
2017-0.015.378-8 R$ 2.500,00 Eliana Irena do Nascimento Menezes 038.366.438-12
2017-0.015.349-4 R$ 1.500,00 Robson Donizete de Jesus 114.613.638-29
2017-0.015.382-6 R$ 1.500,00 Ana Maria Gelde Martins da Silva 111.736.238-84
2017-0.015.380-0 R$ 1.500,00 Rosane Aparecida Escardovelli 161.678.708-29
2017-0.015.365-6 R$ 1.500,00 Fernanda Silva Carvalho 198.638.958-81
2017-0.015.381-8 R$ 1.500,00 Edilaine Maria d’Assumpção Rozatto 172.497.338-00
2017-0.015.358-3 R$ 1.500,00 Nair Martins Pereira 100.480.668-00

EMEI’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2017-0.015.144-0 R$ 2.000,00 Rosangela da Silva Maria de Oliveira 091.014.518-04
2017-0.015.107-6 R$ 2.000,00 Elisangela Alves de Araújo 134.871.138-80
2017-0.015.148-3 R$ 2.000,00 Luciana Cristina de Faria Messias 306.715.788-55
2017-0.015.136-0 R$ 2.000,00 Simone Lima Bezerra da Silva 131.740.048-88
2017-0.015.105-0 R$ 2.000,00 Luciana Crispim da Silva Oliveira 275.397.348-25
2017-0.015.139-4 R$ 2.000,00 Carlos Angelo Laurentino 257.407.838-10
2017-0.015.126-2 R$ 2.000,00 Martim Aparecido Sanches 521.780.648-68
2017-0.015.102-5 R$ 2.000,00 Carmelita dos Santos 087.962.508-28
2017-0.015.142-4 R$ 2.000,00 Caroline Almerindo da Silva 357.681.158-38
2017-0.015.173-4 R$ 2.000,00 Renata de Oliveira Ramos 315.877.068-73
2017-0.015.125-4 R$ 2.000,00 Hélio de Seixas Torres 041.820.808-58
2017-0.015.175-0 R$ 2.000,00 Maria de Fátima Turato Santos 023.167.468-61
2017-0.015.079-7 R$ 2.000,00 Helenita Aparecida da Silva 006.476.098-78
2017-0.015.146-7 R$ 2.000,00 Wanderli Cunha de Lima 185.942.628-09
2017-0.015.164-5 R$ 2.000,00 Helen Thais Orlandeli Augusto 286.774.088-60
2017-0.015.168-8 R$ 2.000,00 Wilson Felix da Costa 033.426.168-65
2017-0.015.187-4 R$ 2.000,00 Maria Helena Cavalcanti da Silva 089.303.608-07
2017-0.015.131-9 R$ 2.000,00 Célia Regina Garcia Borges 308.175.308-27
2017-0.015.158-0 R$ 2.000,00 Rita de Cássia Brichese 022.704.758-36
2017-0.015.046-0 R$ 3.800,00 Claudia Regina Maia Moreira Passos 417.286.535-68
2017-0.015.171-8 R$ 2.000,00 Luiz Carlos Pestana 894.817.718-49
2017-0.015.157-2 R$ 2.000,00 Katia Regina de Araújo Aceiro 074.658.838-06
2017-0.015.149-1 R$ 2.000,00 Luzia Gil de Melo 143.083.068-92
2017-0.015.129-7 R$ 2.000,00 Camila Porto de Ataíde 312.460.618-30
2017-0.015.161-0 R$ 2.000,00 Edgard Ferreira Junior 043.564.658-30

EMEF’s – 16.21.12.368.3010.2822.33903900.00
Processo Valor Nome do Responsável CPF
2017-0.015.050-9 R$ 5.000,00 Vivian Alves Nunes 342.299.628-19
2017-0.016.733-9 R$ 2.500,00 Vanderson Bruno de Oliveira 322.417.328-93
2017-0.014.976-4 R$ 2.500,00 Niraci Pereira da Silva 104.750.438-39
2017-0.014.962-4 R$ 2.500,00 Gislene Cristina da Silva Mendes 130.021.058-30
2017-0.014.985-3 R$ 2.500,00 Adriana Breanza 124.860.228-56
2017-0.014.967-5 R$ 2.500,00 Carlos Roberto Medeiros Cardoso 057.794.868-75
2017-0.015.068-1 R$ 4.000,00 Eliane Soares Cesário Torres 179.529.748-40
2017-0.014.970-5 R$ 2.500,00 Elaine Magalhães de Lima Bonança 088.435.228-50
2017-0.014.998-5 R$ 2.500,00 Claudia Maria da Silva Lourenço 278.959.028-14
2017-0.014.987-0 R$ 2.500,00 Marta Ferreira Marques Castro 123.071.258-50
2017-0.014.958-6 R$ 2.500,00 Mariana de Lima Portella 338.164.888-89
2017-0.014.991-8 R$ 2.500,00 Raimundo Nonato Madeira 077.393.828-17
2017-0.015.001-0 R$ 2.500,00 Ana Cristina Marcelino 087.342.158-24
2017-0.015.009-6 R$ 2.500,00 Cibele Bonfim de Souza Simão 219.901.368-50
2017-0.015.004-5 R$ 2.500,00 Maria de Lourdes Alves de Lima 011.871.328-02
2017-0.014.957-8 R$ 2.500,00 Rute Rodrigues dos Reis 146.343.038-84
2017-0.014.993-4 R$ 2.500,00 Rita de Cássia Salermo Lima 006.874.898-14
2017-0.015.062-2 R$ 3.500,00 Fátima Aparecida Rasquinho Portella 279.645.358-89
2017-0.014.978-0 R$ 2.500,00 Maria Anderlina Antonio 266.366.798-67
2017-0.014.981-0 R$ 2.500,00 Rosana Raimondi 077.999.728-07
2017-0.014.992-6 R$ 2.500,00 Márcia de Oliveira Souza 258.510.778-75
2017-0.016.726-6 R$ 2.500,00 Douglas dos Santos Rosário Matos 314.834.468-59

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SUPERVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VILA 
MARIANA – SAS / VM - DESPACHO DE INSCRIÇÃO 
NO CENTS

O(A) SUPERVISOR(A) DE ASSISTÊNCIA SOCIAL da Supervisão 
de Assistência Social da Vila Mariana, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal 14.469 de 2007, De-
creto nº 52.830 de 1º/12/11 e com base na Portaria nº 66/SMA-
DS/2016, DEFIRO a INSCRIÇÃO da organização da sociedade civil: 
SOCIEDADE DE AMPARO FRATERNO CASA DO CAMINHO – CNPJ 
43.897.560/0001-01 no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo período de 1 (um) ano) a 
partir da data do despacho, ou seja 23/01/2017.

 FAZENDA
 SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

 DIVISÃO DE JULGAMENTO

 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO
DIVISÃO DE JULGAMENTO
Nos termos do §1º do artigo 5º do Decreto Municipal 

nº 56.223, de 1º de julho de 2015, alterado pelo Decreto 
Municipal nº 56.881, de 18 de março de 2016, ficam cre-
denciados de ofício no Domicílio Eletrônico do Cidadão 
Paulistano - DEC, a partir de 30/01/2017:

Ricardo Negrao
CPF 135.943.438-04
OAB/SP 138.723

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o Arroz.

LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos: Sopa + Sobremesa (Fru-
ta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Manga.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura, Batata, Abo-
brinha e Manga.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Abobrinha, Repolho 
e Banana.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado à sopa, duas vezes 
na semana.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 08 – Fevereiro – 2017
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEF’s, EMEFM’s, 
EMEBS’s e SME CONVÊNIO, Coordenadores Gerais dos CIEJA’s 
e Responsáveis pela Direção dos CMCT’s da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 06/02 a 10/02/2017 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEF, EMEFM, CIEJA 

e SME CONVÊNIO–
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog com 

Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo, Bolo Individual Integral e 

Maçã.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas – EMEI, EMEF, EMEFM, 

CIEJA, EMEBS e SME CONVÊNIO-
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Ge-

leia.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Suco de Uva Integral e Pão Hot Dog com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo, Bolo Individual Integral e 

Banana.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEF, EMEFM , CIEJA, EMEBS e SME 

CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Chuchu e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, PTS, Abobrinha e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Ge-

latina.
Quinta-feira: Macarrão Integral, Frango, Couve e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Repolho e Banana.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 

estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o arroz.

MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Segunda-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Biscoito Doce.
Quinta-feira: Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Biscoito Doce.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 ADIANTAMENTO
APROVO, nos termos do art. 16, Decreto nº 48.592 de 06 

de agosto de 2007 a Prestação de Contas de Processos de 
Adiantamento Bancário.
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL

DEZEMBRO/2016 
2016-0.271.350-9 1.500,00 044.966.538-00 CARLOS EDUARDO GOMES
2016-0.271.368-1 1.500,00 022.645.128-30 ANA LUCIA DE OLIVEIRA BARRETO
2016-0.266.513-0 3.500,00 234.826.481-15 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 COMUNICADO Nº 05/2017 DE 01/02/2017
A Diretora da Diretoria Regional de Educação São Miguel, 

no uso de suas atribuições legais, comunica que na Unidade 
Educacional abaixo relacionada, as atividades serão suspensas, 
conforme cronograma a seguir, por motivo de desinsetização e/
ou desratização e/ou limpeza da caixa d’água.
UNIDADE EDUCACIONAL DATA
EMEI Profª Maria da Luz Silva de Oliveira 21/01/2017
EMEF Mururés 30/01/2017.

2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 
não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 

estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o Arroz.

LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Sopa + Sobremesa 
(Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha e 
Pera.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura, Batata, Abo-
brinha e Maçã.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Abobrinha, Repolho 
e Banana.

Nota:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado à sopa, duas vezes 
na semana.

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Manga.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Abobrinha, Repolho e Suco 

de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Escarola e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 

estoque, o mesmo poderá ser utilizado em combinação com 
o Arroz.

LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses: Sopa + 
Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Manga.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura, Batata, Abo-
brinha e Manga.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Abobrinha, Repolho 
e Banana.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado à sopa, duas vezes 
na semana.

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos: Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha e Suco de 
Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Manga.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Abobrinha, Repolho e Suco 

de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Filé de Peixe, Escarola e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.

Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 
Doce, Chuchu e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Batata, Abobrinha, 
Repolho e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado a papa, duas vezes 
na semana.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas:

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Frutas das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 
Doce, Chuchu e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Batata, Abobrinha, 
Repolho e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado a papa, duas vezes 
na semana.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha e 
Pera.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura, Batata, Abo-
brinha e Maçã.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Chuchu, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Abobrinha, Repolho 
e Banana.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

Obs: Para as unidades que possuem feijão disponível em 
estoque, o mesmo poderá ser acrescentado a papa, duas vezes 
na semana.

SEMANA DE 06/02 a 10/02/2017
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Biscoito Doce.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses : Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Abobrinha Cozida e Suco 
de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura Cozida e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce 

Cozida e Abacate.
Quinta-feira: Macarrão, PTS, Abobrinha Cozida, Repolho 

Cozido e Suco de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Escarola Cozida e 

Mamão.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 2 de fevereiro de 2017 às 02:14:23.


